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da Evicção, conforme item 16.6 do Edital do Leilão d. O imóvel possui uma edificação com área de 120,00 m² (área não averbada na matrícula). Eventuais 
providências e despesas para regularização da pendência ficarão a cargo do adquirente. e. Existe divergência da área do imóvel registrada na matrícula com 
a área do imóvel constante no cadastro do imóvel na Prefeitura. Eventuais procedimentos e despesas para a regularização da pendência ficarão por conta 
do adquirente. f. Imóvel possui coproprietário com direito de preferência na aquisição do bem, conforme item 4.9 deste Edital; g. O imóvel encontra-se ocu-
pado por terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente, conforme item 16.8 
deste Edital. OBS.: Atentar para as “Disposições Gerais” deste Anexo. Lance Mínimo: R$ 34.650,00; SÃO PAULO (SP) LOTE 20 - Imóvel Urbano: Um 
apartamento com 48,41 m² de área privativa, situado na Rua Coronel Francisco Amaro, 327, Ap 108, Condomínio Brás F1, Brás, São Paulo, SP. Melhor 
descrito na matrícula 113731 do 3º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo SP. a) O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e even-
tuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente, conforme item 16.8 deste Edital. b) Existe AÇÃO ORDINÁRIA 
n° 01433084720078260100 no TJ-SP e o arrematante se declara informado do fato eximindo o Banco da Evicção, conforme item 16.6 do Edital do Leilão. 
OBS.: Atentar para as “Disposições Gerais” deste Anexo. Lance Mínimo: R$ 150.000,00; SÃO PAULO (SP) LOTE 21 - Imóvel Urbano: Residência em um 
terreno com área total de 2.726,00 m², situado na Rua Bandeirante Sampaio Soares, 640, Jardim Morumby, São Paulo SP. Melhor descrito na matrícula 6052 
do 15º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo SP. a) Existe EMBARGOS n° 10566753820158260002 no TJ-SP e o arrematante se declara informado 
do fato eximindo o Banco da Evicção, conforme item 16.6 do Edital do Leilão. b) Regularizar divergência de área na prefeitura. c) Titularidade do IPTU em 
nome terceiros e eventuais procedimentos e despesas para regularização ficarão por conta do adquirente, conforme item 16.5 deste Edital. d) Existe diver-
gência da área do imóvel registrada na matrícula com a área do imóvel constante no cadastro do imóvel na Prefeitura. Eventuais procedimentos e despesas 
para a regularização da pendência ficarão por conta do adquirente. OBS.: Atentar para as “Disposições Gerais” deste Anexo. Lance Mínimo: R$ 4.550.000,00; 
SÃO PAULO (SP) LOTE 22 - Imóvel Urbano: Um apartamento com área de 55,49 m² e fração ideal do terreno de 0,0134% situado na Rua Marquês de Va-
lença, 229, Apartamento 121, Mooca, São Paulo, SP. Melhor descrito na matrícula 58057 do 07º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo SP. a) O 
imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adqui-
rente, conforme item 16.8 deste Edital. b) Existe AÇÃO ORDINÁRIA n° 00332111920038260100 no TJ-SP e o arrematante se declara informado do fato exi-
mindo o Banco da Evicção, conforme item 16.6 do Edital do Leilão. OBS.: Atentar para as “Disposições Gerais” deste Anexo. Lance Mínimo: R$ 200.000,00; 
RIBEIRÃO PRETO (SP) LOTE 23 - Imóvel Urbano: Apartamento 12, Torre 05, Bloco A, Primeiro Pavimento, Vitta Domingos Angerami, área privativa de 
42,82m², área comum de divisão não proporcional de 20,40m², área comum de divisão proporcional de 36.36m², totalizando área de 99,58m², vaga de gara-
gem indeterminada, fração ideal de 0,2396550%, situado na Rua Antonia Mugnato Marincek, 2.105, Bairro Jardim Aeroporto, município de Ribeirão Preto SP, 
melhor descrito na matrícula 175.005 do CRI 2º Ofício de Ribeirão Preto SP. a) O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais 
despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente, conforme item 16.8 deste Edital. OBS.: Atentar para as “Disposições 
Gerais” deste Anexo. Lance Mínimo: R$ 92.900,00; VOTORANTIM (SP) LOTE 24 - IMÓVEL URBANO: Um terreno com 26.533,21m², situado na Av. Secun-

dária nº 04, s/n, Parque Morumbi, em Votorantim SP. Melhor descrito na matrícula 6795 do Registro de Imóveis de Votorantim/SP. a) As possíveis divergências 
entres as áreas dos terrenos e edificações registradas nas matrículas e transcrições, nos dados cadastrados nas Prefeituras Municipais, e as verificadas em 
loco, que exigem regularização oportuna ficando a regularização a cargo do adquirente, conforme item 16.5 deste Edital. b) O imóvel encontra-se ocupado 
por terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente, conforme item 16.8 
deste Edital. c) Imóvel está em área de preservação ambiental e o adquirente se declara informado do fato devendo respeitar a legislação vigente. d) Na 
matrícula do imóvel, o endereço consta como Av. Secundária nº 04, porém a denominação da via foi alterada para Av. Pedro Ferreira Machado, conforme Lei 
1071, de 05/11/1996, do Município de Votorantim-SP e o adquirente se declara informado do fato, ficando a regularização a cargo do adquirente. OBS.: 
Atentar para as “Disposições Gerais” deste Anexo. Lance Mínimo: R$ 4.610.000,00; ARARAQUARA (SP) LOTE 25 - Imóvel Urbano: Casa Residencial 
numero 30 Tipo (B) do Residencial Gran Village com área privativa construída de 117,42, área privativa não construída de 110,26m², total área privativa 
227,68m², área comum de 82,06m², total geral 309,74m² correspondendo-lhe no terreno a uma fração ideal de 1,0287m², situado na Rua Manoel Rodrigues 
Jacob, 1451, Jardim Residencial Bargugli, em Araraquara, SP. Melhor descrito na matrícula 103757 do 01º Oficial de Registro de Imóveis de Araraquara SP. 
a) O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do 
adquirente, conforme item 16.8 deste Edital. b) Existe divergência da área construída constante na matrícula e da área construída constante no cadastro do 
imóvel na Prefeitura. Eventuais procedimentos e despesas para a regularização da pendência ficarão por conta do adquirente. OBS.: Atentar para as “Dispo-
sições Gerais” deste Anexo. Lance Mínimo: R$ 376.000,00; RIO DE JANEIRO RIO DE JANEIRO (RJ) LOTE 26 - Imóvel Urbano: Um conjunto comercial/
industrial, composto por prédio principal e galpões interligados, com área total de 7.500,00m2, localizado na Rua Visconde de Niterói, 354 lojas A e B e aptos 
301 a 312 na freguesia do Engenho Novo município do Rio de Janeiro-RJ, melhor descrito na matrícula 48.103 do 1º Serviço Registral de Imóveis do Rio de 
Janeiro. Informações Relevantes: a. Existe divergência da área real, do terreno em relação à matrícula, para regularização após transferência; b. O imóvel 
encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente, 
conforme item 16.8 deste Edital. Caso o arrematante pretenda adquirir o referido imóvel através de financiamento imobiliário ou carta de crédito de consórcio 
imobiliário deverá atentar-se para o item 15.14 deste Edital; c. Existem benfeitorias não averbadas na matrícula, ficando a regularização a cargo do adquiren-
te, conforme item 16.5 deste Edital; d. A área construída do imóvel não está averbada na matrícula do imóvel ficando a regularização a cargo do adquirente, 
conforme item 16.5 deste Edital. e. Existe pendência na titularidade do IPTU junto a Prefeitura municipal do Rio de Janeiro-RJ; e eventuais providências e 
despesas para regularização ficarão a cargo do adquirente. f. Existe EXECUÇÃO FISCAL e o arrematante se declara informado do fato eximindo o Banco da 
Evicção. g. Existe débitos de IPTU com a Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro-RJ já em DÍVIDA ATIVA e EXECUÇÃO FISCAL n° do processo 
02474039520088190001 no TJ-RJ, referente aos anos de 2000 a 2006 ficando o pagamento e a regularização a cargo do arrematante e o mesmo se decla-
ra informado do fato eximindo o Banco da Evicção. OBS.: Atentar para as “Disposições Gerais” deste Anexo. Lance Mínimo: R$ 990.000,00. Informações 
pelo telefone: (11) 3393-3150, pelo site: www.lancenoleilao.com.br e pelo e-mail: atendimento@lancenoleilao.com.br
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº00441/23, Processo 
SIAFEM,20230496496 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2023/01164, Oferta de Compra 
092301090572023OC00450  para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura 
e eventual de  MEIO DE CULTURA RPMI 1640, FITOHEMAGLUTININA, REAG.P/DET.
CADEIA LEVE KAPPA LIVRE, REAG.P/DET.CADEIA LEVE LAMBDA LIVRE, cuja sessão 
pública será realizada no dia 25/05/2023 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos 
interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negociospublicos”, 
Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil, a contar desta publicação. 
PREGOEIRO DESIGNADO: GIVALDO DOS SANTOS CRUZ e suplentes.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
PROCESSO nº 0300001221/2023-PG-3 – MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2023 – 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 015/2023. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS ACONDICIONADOS 
EM CESTAS BÁSICAS, PARA SEREM ENTREGUES ÀS FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE 
SOCIAL QUE SÃO INSERIDAS NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL 
À FAMÍLIA – PAIF E NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A 
FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS – PAEFI, EXECUTADOS RESPECTIVAMENTE PELOS CENTROS 
REFERENCIADOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS E PELO CENTRO DE REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS, COM A FINALIDADE DE BENEFÍCIO 
EVENTUAL NA MODALIDADE DE SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA, de 
acordo com as especificações constantes neste Edital e no Termo de Referência (anexos I e I A).
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 25 de maio de 2023 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 12 de maio de 2023, no Departamento de Licitações situada na Rua 
Paissandu, 444, Centro no município de Jaú, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento pelo 
interessado de um Pen Drive; no site da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões no endereço eletrônico: www.
bll.org.br ou no site www.jau.sp.gov.br – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou (14) 
3602-1804 das 08:00 às 17:00 horas.
Jahu, 11 de maio de 2023.
DANIEL ESTEVES DE BARROS
Departamento de Licitações.

“COMUNICADO N.º 113/2023”
O Sr. Aparecido Ferrari, Prefeito de Matão, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e, considerando o Ofício encaminhado pelo Secretário Municipal 

de Educação e Cultura, COMUNICA que, em conformidade com a fundamentação legal, RATIFICA o 
procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base nos termos do artigo 74, V da Lei 
Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021, para a locação de imóvel localizado na Rua Sete de Setem-
bro, n.º 1.183 – Centro – Matão/SP, que visa sediar a Biblioteca Municipal, que tem como proprietário 
a empresa SÃO JORGE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Matão, 11 de maio de 2023.
SR APARECIDO FERRARI

PREFEITO DE MATÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO

EDITAL Nº 028/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023

PROCESSO Nº 1.334/2023
COMUNICADO

A Pregoeira da Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá COMUNICA aos interessados, que fica 
SUSPENSO o Pregão Presencial nº 003/2023, para análise dos pedidos de impugnações impetra-
dos pelas empresas Cadeos – Construção, Comércio, Serviços e Locações Ltda; e CM Lombardi 
Sociedade Individual de Advocacia, por meio dos expedientes administrativos protocolados sob os 
nºs 6.008/2023 e 6.010/2023, respectivamente. Em 11 de Maio de 2023. Thais Domingos Alves do 
Nascimento - Pregoeira

PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE POÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

CESUP SUPRIMENTOS/PR - EDITAL DE LICITAÇÃO PARA VENDA DE IMÓVEIS - À VISTA
LEILÃO PÚBLICO Nº 2023/705545V(7419) EDITAL

OBJETO: Alienação de bens imóveis IMPORTANTE: I) INÍCIO DO RECEBIMENTO DE LANCES: Data: 11/05/2023 II) SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ 
INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES: Local: www.lancenoleilao.com.br Telefone: (11) 3393-3150 Data/Hora: 25/05/2023 a partir das 15h00min (Horário Local da 
realização do Leilão) a) FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Leiloeira Ofi cial: Carla Sobreira Umino E-mail: atendimento@lancenoleilao.com.br Fone: (11) 
3393-3150 Site: www.lancenoleilao.com.br BANCO DO BRASIL / CESUP SUPRIMENTOS - PR Endereço: Shopping Estação Offi ce - Av. Sete de Setembro, 
2.775, 9º andar, Rebouças, Curitiba/PR E-mail: cesup.imoveispro@bb.com.br - ÍNDICE 1. EDITAL: ITEM ASSUNTO 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2. MODO DE DISPUTA 3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 4. OBJETO 5. PREÇO MÍNIMO 6. COMISSÃO DA LEILOEIRA 7. REFERÊNCIA DE TEMPO 8. 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 9. HABILITAÇÃO 10. PROPOSTA 11. LANCES PRÉVIOS E LANCES VIA INTERNET 12. REGULAMENTO OPERACIO-
NAL DO CERTAME 13. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 14. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 16. CONTRATA-
ÇÃO DEFINITIVA 17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 18. DESISTÊNCIA 19. MULTA 20. OUTRAS CONDIÇÕES 21. ELEIÇÃO DO FORO 2. ANEXOS AO 
EDITAL: Anexo 01: Proposta de Compra; Anexo 02: Minuta de Procuração; Anexo 03A: Formulários para Identifi cação de Clientes/Registro da Transação - 
Pessoa Física; Anexo 03B: Formulários para Identifi cação de Clientes/Registro da Transação Pessoa Jurídica; Anexo 04: Relação de Documentos Comple-
mentares; Anexo 05: Termo de Desistência Anexo 06: Formulário para Oferta de Lance Prévio; Anexo 07: Minuta de Contrato Particular de Compra e Venda 
Anexo 08: Formulário para Identifi cação do Responsável pela Condução da Regularização das Pendências. Anexo 09: Descrição dos Imóveis LEILÃO PÚ-
BLICO Nº 2023/705545V(7419) – CESUP SUPRIMENTOS - PR - E D I T A L O Banco do Brasil S.A., por intermédio do CESUP SUPRIMENTOS - PR, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, admitindo lances eletrônicos, lances prévios e lances verbais, torna público que 
realiza este processo licitatório na forma abaixo, utilizando-se do critério de julgamento de maior oferta de preço, para venda dos imóveis relacionados no 
Anexo 09, parte integrante deste Edital, a ser conduzido pelo LEILOEIRA OFICIAL Carla Sobreira Umino, inscrita na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob o nº 826, de acordo com a Lei 13.303 de 30.06.2016, o Decreto 8.945 de 27.12.2016, o Regulamento de Licitações do Banco do Brasil, publicado 
no D.O.U. em 03.07.2017, o Decreto 21.981, de 19.10.1932, com alterações introduzidas pelo Decreto 22.427, de 01.02.1933 e os termos deste Edital, cuja 
minuta padrão foi aprovada pela Nota Jurídica DIJURCOJUR/CONSU 4.560, de 28.07.2004, e pelos Pareceres Jurídicos Ajure Paraná: 15.376, de 16.11.2006; 
16.753-001 de 16/10/2015, 17.307-001 de 13/11/2015, CMJ 2016/178909 de 27.05.2016, CMJ 2016/246169 de 22/06/2016, CMJ 2016/277521 de 15/07/2016, 
CMJ 2016/407959 de 04/11/2016, CMJ 2016/436208 de 29/11/2016, CMJ 2016/441111 de 02/12/2016, CMJ 2017/0603, de 02/01/2017, CMJ 2017/22673 de 
26/01/2017, CMJ 2017/106063 de 07/04/2017, CMJ 158821 de 24/05/2017, CMJ 2018/219965 de 16/07/2018 e DIJUR-JURIDICA (DF)/COPUR/ADLIC Pa-
recer Jurídico 753171 de 09/01/2019. 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 1.1 O Leilão será realizado em sessão pública, admitindo-se lances exclusi-
vamente via INTERNET, pelo site ofi cial da leiloeira www.lancenoleilao.com.br, mediante condições de segurança - criptografi a e autenticação - em todas as 
suas fases, ou ainda mediante lances prévios conforme previsto no item 11. A sessão pública para a disputa dos lances, dirigida pelo Leiloeiro Ofi cial indica-
do no preâmbulo, será realizada de acordo com as regras do presente Edital e seus Anexos, no local, data e hora descritos a seguir: Data/Hora: 25/05/2023 
a partir das 15h00min (Horário Local da realização do Leilão) 1.1.1 O direito de preferência do coproprietário, previsto no item 4.9 deste Edital, deverá ser 
exercido na data e horário indicados, através de lance virtual, durante a sessão pública do leilão. 1.2 Os trabalhos serão conduzidos pela leiloeira Ofi cial su-
pramencionado, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante da página da leiloeira: www.lancenolei-
lao.com.br. 1.3 Até 01 (um) dia útil antes da realização do certame, o licitante poderá formular consultas, informando o número da licitação, por e-mail aten-
dimento@lancenoleilao.com.br, no escritório da leiloeira, situado na Rua Doutor Bento Teobaldo de Ferraz, 190 - Barra Funda - São Paulo/SP ou no Banco 
do Brasil S.A / CESUP SUPRIMENTOS - PR, situado no Shopping Estação Offi ce, Avenida Sete de Setembro, 2.775, 9º andar, CEP 80.230-010, Curitiba-PR, 
Setor ADPAT-16. 1.4 Retirada do Edital com a descrição dos bens a serem leiloados: No site da leiloeira: www.lancenoleilao.com.br. Sem prejuízo da exposi-
ção virtual os bens poderão ser vistoriados pelos interessados, que, para esse fi m, deverão entrar em contato com a leiloeira pelo telefone: (11) 3393-3150, 
para agendamento de visita ao bem interessado. 2. MODO DE DISPUTA Aberto 3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO Maior Oferta de Preço (Lance) 4. OBJETO 
4.1 Venda, ad corpus, dos imóveis relacionados e descritos no Anexo 09 deste Edital. 4.2 Em se tratando de imóvel locado, na forma do art. 27 da Lei nº 8.245, 
de 18.10.91, no mínimo em igualdade de condições com o ARREMATANTE, o locatário tem preferência na aquisição do imóvel, observado o contido no item 
15. Conhecido o lance vencedor, e desde que o ARREMATANTE não se trate de condômino e o imóvel seja indivisível, o Banco do Brasil S.A. oferecerá o 
direito de preferência ao locatário, que deverá exercê-lo no prazo de 30 (trinta) dias, previsto no art. 28 da Lei nº 8.245/91. 4.3 Em se tratando de imóvel ar-
rendado, na forma do art. 92 da Lei nº 4.504, de 30.11.64, no mínimo em igualdade de condições com o ARREMATANTE, o arrendatário tem preferência na 
aquisição do imóvel, observado o contido no item 15. Conhecido o lance vencedor, e desde que o ARREMATANTE não se trate de condômino e o imóvel seja 
indivisível, o Banco do Brasil S.A.oferecerá o direito de preferência ao arrendatário, que deverá exercê-lo no prazo de 30 (trinta) dias, previsto no art. 92 § 3º 
da Lei nº 4.504/64. 4.4 Em se tratando de imóvel ocupado por permissionário, por analogia à Lei nº 8.245/91, na forma do seu art. 27, o ocupante tem prefe-
rência na aquisição do imóvel, observado o contido no item 15. Conhecido o lance vencedor, e desde que o ARREMATANTE não se trate de condômino e o 
imóvel seja indivisível, o Banco do Brasil S.A. oferecerá o direito de preferência ao permissionário, que deverá exercê-lo no prazo de 30 (trinta) dias, previsto 
no art. 28 da Lei nº 8.245/91. Não havendo interesse na compra, o permissionário terá mais 30 (trinta) dias, a partir do vencimento dos primeiros 30 (trinta), 
para desocupação do imóvel. 4.5 Em se tratando de imóvel gravado com enfi teuse, na forma dos arts. 683 e 684 do Código Civil de 1916, no mínimo em 
igualdade de condições com o ARREMATANTE, o senhorio tem preferência na aquisição do imóvel, observado o contido no item 15. Conhecido o melhor 
lance, e desde que o ARREMATANTE não se trate de coproprietário, locatário, ou arrendatário, o Banco do Brasil S.A. oferecerá o direito de preferência ao 
senhorio, que deverá exercê-lo no prazo legal de 30 (trinta) dias. 4.6 Em se tratando de imóvel com existência de usufruto, constituído na forma do art. 1.390 
e 1.391, da Lei nº 10.406, de 10.01.02 (Código Civil), mediante registro no Cartório de Registro de Imóveis, no mínimo em igualdade de condições com o 
ARREMATANTE, o usufrutuário tem preferência na aquisição do imóvel, observado o contido no item 15. Conhecido o melhor lance, e desde que o ARRE-
MATANTE não se trate de coproprietário, locatário, ou arrendatário, o Banco do Brasil S.A., oferecerá o direito de preferência ao usufrutuário, que deverá 
exercê-lo no prazo de 30 (trinta) dias. 4.7 Em se tratando de imóvel com existência de superfi ciário, constituído na forma do art. 1.369, da Lei nº 10.406, de 
10.01.02 (Código Civil), mediante registro no Cartório de Registro de Imóveis, no mínimo em igualdade de condições com o ARREMATANTE, o superfi ciário 
tem preferência na aquisição do imóvel, na forma do art. 1.373 da Lei nº 10.406 de 10.01.02 (Código Civil) observado o contido no item 15. Conhecido o 
melhor lance, e desde que o ARREMATANTE não se trate de coproprietário, locatário, ou arrendatário, o Banco do Brasil S.A., oferecerá o direito de prefe-
rência ao superfi ciário, que deverá exercê-lo no prazo de 30 (trinta) dias. 4.8 Em se tratando de imóvel com existência de direito de habitação, na forma do 
art. 1.414, da Lei nº 10.406, de 10.01.02 (Código Civil), constituído mediante registro no Cartório de Registro de Imóveis, no mínimo em igualdade de condi-
ções com o ARREMATANTE, quem detém o direito de habitação tem preferência na aquisição do imóvel, observado o contido no item 15. Conhecido o melhor 
lance, e desde que o ARREMATANTE não se trate de coproprietário, locatário, ou arrendatário, o Banco do Brasil S.A., oferecerá o direito de preferência a 
quem detém o direito de habitação, que deverá exercê-lo no prazo de 30 (trinta) dias. 4.9 Em se tratando de imóvel em que o Banco detenha a propriedade 
em condomínio, no mínimo em igualdade de condições com o proponente que oferecer o melhor lance, o coproprietário tem preferência na aquisição do 
imóvel, observado o contido no item 15. Conhecido o melhor lance, o Banco do Brasil S.A. oportunizará o direito de preferência na aquisição do imóvel, 
cumprindo o seguinte rito: a) após a verifi cação dos lances oferecidos por terceiros, a leiloeira deverá chamar os condôminos presentes para exercerem o 
seu direito de preferência; b) ausentes ou silentes os condôminos, ou se manifestarem desinteresse, será declarado vencedor o terceiro ofertante do melhor 
lance; c) manifestada a preferência e havendo disputa entre o condômino e o terceiro, este será vencedor se apresentar melhor lance, não igualado por 
aquele; d) havendo empate entre os lances fi nais oferecidos por terceiro e por condômino, será assegurada a preferência sobre o imóvel ao condômino, que 
será declarado vencedor; e) em caso de disputa entre condôminos, será vencedor aquele que apresentar maior lance; f) havendo empate entre os lances 
oferecidos apenas por condôminos, terá preferência aquele que comprovar benfeitorias mais valiosas; g) havendo empate entre os condôminos e suas ben-
feitorias sejam de igual valor, ou inexistam, terá preferência aquele que tiver o maior quinhão; h) permanecendo o empate entre os condôminos que tenham 
quinhões iguais, preferirá o que der maior oferta, mas, mantendo-se ainda empatados, o direito de preferência deverá ser decidido por sorteio, observando: 
I) o sorteio deverá ser realizado no ato, tão logo a leiloeira encerre o evento empatado. 4.9.1 O direito de preferência do coproprietário, previsto no item 4.9 
deste Edital, deverá ser exercido na data e horário indicados, através de lance virtual, durante a sessão pública do leilão. 4.10 Em se tratando de imóvel com 
pendência judicial, o COMPRADOR se declara informado da demanda, assumindo de modo expresso os riscos correspondentes e exonerando o BANCO de 
prestar garantia pela evicção. 4.11 O interessado detentor do direito de preferência descritos nos itens 4.2 a 4.9 deverá comprovar essa condição no ato do 
leilão ou quando notifi cado para o exercício de seu direito de preferência. 4.12 O ARREMATANTE declara ter conhecimento que os imóveis possuem pen-
dências de ordem administrativas, tais como: georreferenciamento, Cadastro Ambiental Rural (CAR), reserva legal, averbação de benfeitorias e/ou outras que 
impedem a imediata transferência de propriedade, e assume todos os encargos e obrigações para regularização no prazo máximo de 180 (cento e oitenta 
dias). 5. PREÇO MÍNIMO 5.1 Os preços mínimos dos bens encontram-se discriminados no Anexo 09 Os bens serão leiloados em lotes e vendidos a quem 
oferecer MAIOR LANCE em reais para pagamento à vista, sem possibilidade de fi nanciamento conforme contido no subitem 10.1. 6. COMISSÃO DA LEI-
LOEIRA 6.1 O ARREMATANTE vencedor pagará a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor aa leiloeira ofi cial, a título 
de comissão. 6.1.1 Em caso de lance prévio, o ARREMATANTE, se ausente à sessão pública do Leilão, será informado do resultado, via fax ou pela INTER-
NET, devendo efetuar o respectivo pagamento em conta corrente a ser informada pela leiloeira, até o primeiro dia útil após o envio dos dados bancários ou 
comparecer ao escritório deste, até o primeiro dia útil após a realização do Leilão, para providenciar o respectivo pagamento mediante a emissão de cheque 
próprio, conforme contido no subitem 11.2. 6.1.2 Em caso de lance via INTERNET, o ARREMATANTE deverá efetuar o respectivo pagamento em conta cor-
rente a ser informada pela leiloeira, até o primeiro dia útil após o envio dos dados bancários ou deverá comparecer ao escritório deste, até o primeiro dia útil 
após a realização do Leilão, para providenciar o respectivo pagamento mediante a emissão de cheque próprio, conforme contido no subitem 11.2. 6.2 Caso 
haja exercício de direito de preferência, o pagamento da comissão será efetuado pelo detentor do direito de preferência. 6.3 O valor da comissão da leiloeira 
não compõe o valor do lance ofertado. 7. REFERÊNCIA DE TEMPO 7.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública ob-
servarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF, sendo que nas localidades onde houver diferença de fuso horário, o horário adotado será o do local da 
realização do leilão, dessa forma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 8. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 8.1 
Poderão participar da licitação regulada por este Edital, pessoas físicas ou jurídicas, associadas ou não, domiciliadas ou estabelecidas em qualquer parte do 
território nacional, EXCETO as que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: a) sejam membros do Conselho de Administração, da Diretoria 
Executiva ou do Conselho Fiscal do Banco do Brasil, bem assim integrantes da Comissão de Licitação; b) estejam cumprindo a penalidade de suspensão 
temporária imposta pelo Banco; c) sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; d) estejam sob falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, dissolução, liquidação, ou processo de execução; e) estejam impedidas de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção aplicada; 
f) não atenderem a todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos. 8.2 Os lances dos impedidos serão desclassifi cados em qualquer fase do pro-
cesso licitatório. 9. HABILITAÇÃO 9.1 A habilitação dar-se-á pelo pagamento de quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor, 
conforme condições descritas no item 15 deste Edital. 9.2 A importância paga como sinal pelo ARREMATANTE vencedor será utilizada para complementação 
do preço total do lote. 10. PROPOSTA 10.1 O lote será ofertado para pagamento à vista, sem possibilidade de fi nanciamento. 10.2 A apresentação de lance 
implica pleno conhecimento e aceitação dos termos do presente Edital e de seus anexos. 10.3 O ARREMATANTE vencedor deverá encaminhar para a lei-
loeira, os documentos dos itens 10.3.1 a 10.3.4 deste Edital, nos prazos abaixo estabelecidos, sob pena de ser considerado desistente conforme item 18 
deste Edital: Enviar os documentos para o e-mail: atendimento@lancenoleilao.com.br, em até 02(dois) dias úteis a partir da data do leilão, para conferência; 
Enviar os documentos por SEDEX, em até 05 (cinco) dias úteis a partir da data do leilão, para o seguinte endereço: Rua Doutor Bento Teobaldo de Ferraz, 
190 - Barra Funda - São Paulo/SP, CEP: 01.140-070; 10.3.1 Apresentação de proposta constando o valor do lance ofertado e declaração expressa de que 
tem conhecimento das condições deste Edital, conforme minuta anexa (Anexo 01); 10.3.2 Apresentação dos documentos que constam do Anexo 04; 10.3.3 
Apresentação do Anexo 03A (pessoa física) ou Anexo 03B (pessoa jurídica); 10.3.4 Para os casos de delegação a terceiros da responsabilidade de regulari-
zação das pendências, apresentação do Anexo 08, acompanhado dos documentos nele elencados, com assinatura do ARREMATANTE, com fi rma reconhe-
cida. 10.4 O ARREMATANTE que não for correntista do Banco do Brasil, deverá comparecer a uma agência de sua escolha com os documentos do Anexo 
04 para elaboração de cadastro, em cumprimento das determinações do artigo 10, inciso I da Lei nº 9.613 de 03.03.98; 11. LANCES PRÉVIOS E LANCES 
VIA INTERNET 11.1 Os lances prévios ao Leilão deverão ser enviados pela Internet para o e-mail da leiloeira: atendimento@lancenoleilao.com.br, ou por via 
postal com “AR” (aviso de recebimento) ou entregues pessoalmente, ou ainda no site: www.lancenoleilao.com.br, desde que recebidos até 48 horas antes da 
realização da sessão pública do Leilão. 11.1.1 Os interessados em efetuar lances prévios deverão entrar em contato com a leiloeira por intermédio de e-mail, 
telefone, ou site para receber as instruções para cadastramento ou comparecer ao escritório da leiloeira situado na Rua Doutor Bento Teobaldo de Ferraz, 
190 - Barra Funda - São Paulo/SP, para fi ns de cadastro do ofertante e obtenção do modelo específi co, antecipadamente à realização do certame. Para 
realização de cadastro, o interessado, ou seu representante legal, deverá apresentar documentos originais para sua identifi cação e assinar a fi cha cadastral. 
11.1.2 A leiloeira informará aos licitantes o recebimento de lances prévios, em ordem crescente de valor, e exibirá as propostas preenchidas com os dados 
dos interessados e das ofertas de compra na abertura da sessão pública dos lances. 11.2 Sendo vencedora a proposta efetuada por meio de lance prévio ou 
de lance via Internet, o ARREMATANTE, será informado do resultado, pela Internet, devendo depositar os valores referentes à comissão da leiloeira e ao 
sinal do negócio para o Banco, em contas correntes a serem informadas pela leiloeira, até o primeiro dia útil após o envio dos dados bancários ou comparecer, 
durante o horário comercial, ao escritório deste, até o primeiro dia útil após a realização do Leilão, para providenciar os respectivos pagamentos, mediante a 
emissão de 02 (dois) cheques, sendo um de valor correspondente à comissão da leiloeira e o outro referente ao sinal, ambos emitidos pelo adquirente dire-
tamente ou, se ausente, por meio do seu representante legal. 11.2.1 A não realização dos depósitos acima citados, ou o não comparecimento ao escritório 
da leiloeira no prazo acima serão considerados como desistência e o ARREMATANTE será responsabilizado pela não concretização do negócio, sujeitando-
-se às penalidades cabíveis, além daquelas previstas no item 17 do presente edital. 11.2.2 A não compensação do cheque emitido pelo ARREMATANTE, por 
qualquer motivo, será caracterizada como desistência conforme item 18 e implicará nas sanções previstas no item 17 deste Edital. 11.2.3 Independente do 
prazo do depósito citado no caput deste item, o arrematante deve cumprir o prazo estabelecido no item 10.3 para encaminhamento da proposta e demais 
documentos. 11.2.4 Em nenhuma hipótese, o Banco se responsabilizará por qualquer defeito ou impossibilidade de operacionalização do equipamento de 
telefone ou computador etc., de quaisquer dos interessados/licitantes.11.2.5 – O cadastro para participação de forma on-line no leilão somente será liberado 
desde que realizado em até 48 horas antes da data e hora do início do leilão. 11.2.6 – A habilitação para participar do leilão na forma on-line somente será 
aceita se solicitada em até 48 horas antes da data e hora do leilão. 12. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 12.1 O certame será conduzido pela 
leiloeira Ofi cial indicado no preâmbulo deste Edital, que terá, em especial, as seguintes atribuições: a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; b) res-
ponder as questões formuladas pelos ofertantes durante o certame; c) conduzir os procedimentos relativos aos lances; d) declarar o vencedor; e) elaborar a 
ata da sessão. 12.2 Os lances deverão ser ofertados pelos interessados ou seus legítimos representantes. 12.3 Considerar-se-á legítimo representante do 
ARREMATANTE, nas sessões públicas desta Licitação e nas demais ocasiões relativas a este processo, aquele que detiver amplos poderes para tomar 
quaisquer decisões relativamente a todas as fases, inclusive renúncia de interposição de recursos, devendo, para tanto, apresentar documento de identidade 
com fé pública, acompanhado de um dos seguintes documentos: 12.3.1 instrumento particular de procuração, assinado pelo outorgante, com fi rma reconhe-
cida em Cartório, conforme minuta constante do Anexo 02 deste Edital; ou 12.3.2 instrumento público de procuração contemplando os mesmos poderes re-
lacionados na minuta constante do Anexo 02 deste Edital. 12.4 No caso de pessoas jurídicas, o instrumento público ou particular de procuração deverá ser 
acompanhado de cópia do estatuto ou contrato social em vigor comprovando a capacidade de o signatário nomear procurador, e, quando se tratar de socie-
dade anônima, da ata de nomeação do signatário. 12.5 Sendo o representante da pessoa jurídica proponente o seu sócio, proprietário, dirigente (ou asseme-
lhado), este deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 12.6 No transcurso da sessão pública serão aceitos lances verbais ou via Internet, no site da leiloeira: www.
lancenoleilao.com.br. 12.7 Os lances poderão também ser ofertados previamente, pela Internet, por via postal ou pessoalmente, pelos interessados ou seus 
legítimos representantes, na forma do item 11.- Credenciamento para Efetuar Lances na INTERNET – 12.8 O credenciamento do proponente e de seu repre-
sentante legal implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade para realização das transações inerentes ao Leilão. 12.9 
Para efetuar lances via Internet, os interessados devem dispor de chave de identifi cação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas após credenciamento, que 
deverá ser efetuado até 48 horas antes da realização do Leilão no site da leiloeira: www.lancenoleilao.com.br. 12.10 A chave de identifi cação e a senha terão 
validade somente para o presente Leilão, sendo canceladas após o evento. 12.11 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A. a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. - Participação - 12.12 A participação na sessão pública do Leilão dar-se-á: 12.12.1 por meio 
da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente oferta de lances, via Internet, na página do site: www.lancenolei-
lao.com.br; 12.13 A apresentação de lances pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de todos os termos do presente Edital e seus 
Anexos, sendo o ofertante responsável pela fi delidade e legitimidade das informações prestadas, dos documentos e propostas apresentados e transações 
que forem efetuadas em seu nome em qualquer fase da licitação, por seu(s) representante(s) legal(is) cadastrado(s), assumindo-as como fi rmes e verdadei-
ras. 12.14 A validade da proposta será de, no mínimo, 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, contados a partir da data da sessão pública do Leilão. 12.15 
Caberá ao ofertante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Leilão, fi cando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. - Abertura - 12.16 A partir do horário previsto 
neste edital, terá início a sessão pública do Leilão, com a divulgação dos lances prévios (referidos no item 11), eventualmente recebidos, passando a leiloei-
ra a aceitar lances a partir do preço mínimo ou do maior valor ofertado, conforme o caso. 12.17 Aberta a etapa competitiva, os ofertantes que darão lances 
via Internet deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 12.18 Será considerado vencedor o ARREMATANTE que oferecer o 
maior lance, desde que igual ou superior ao preço mínimo. 12.19 A cada lance ofertado, via Internet, o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo valor. 12.20 Só serão aceitos lances cujo valor seja superior ao do último lance que tenha sido anteriormente ofertado, observado 
o incremento mínimo fi xado para o lote. 12.21 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmos valores, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 12.22 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do lance. O sistema não identi-
fi cará o autor dos lances aos demais participantes. 12.23 A leiloeira encerrará a sessão mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos 
lances. Findo o prazo dado, será encerrada a recepção de lances. 12.24 O acompanhamento do evento pode ser feito pela Internet.12.25 O sistema informa-
rá a melhor proposta imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 13. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 13.1 No julgamento das propostas, 
a classifi cação se dará em ordem crescente dos preços apresentados, sendo considerada vencedora a proposta que cotar o MAIOR PREÇO. 13.2 Serão 
desclassifi cadas as propostas que: 13.2.1 não atenderem às exigências contidas neste Edital ou impuserem condições; 13.2.2 apresentarem irregularidades 
ou contiverem rasuras, emendas ou entrelinhas que comprometam seu conteúdo; 13.2.3 apresentarem o valor total da proposta inferior ao preço mínimo 

constante do Anexo 09 deste Edital, para o imóvel pretendido; 13.2.4 não estiverem acompanhadas de procuração (subitem 12.3), se for o caso e/ou pela não 
apresentação dos documentos referidos nos subitens 16.12 e 10.3; 13.2.5 não estiverem acompanhadas dos documentos citados no Anexo 04. 13.2.6 não 
forem apresentadas no prazo estipulado no item 10.3. 14. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 14.1 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar 
o presente Edital por irregularidades, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fi xada para a sessão pública do Leilão, sob pena de 
decair do direito de impugnação. 14.2 Recebida(s) a(s) impugnação(ões), ou esgotado o prazo para tanto, a leiloeira deverá, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
submeter o(s) recurso(s) e a(s) impugnação(ões) recebida(s), devidamente instruída(s), para decisão da Comissão de Licitação. 14.3 Os recursos contra as 
decisões referentes a este processo licitatório deverão ser formalizados e protocolados junto ao CESUP SUPRIMENTOS - PR, no endereço abaixo e seu 
encaminhamento se dará por intermédio da Comissão de Licitação: BANCO DO BRASIL – CESUP PATRIMÔNIO PR - Shopping Estação Offi ce Av. Sete de 
Setembro, 2.775 – 9º Andar, Rebouças 80230-010 Curitiba PR - 14.4 Dos atos da Comissão de Licitação caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do dia subsequente ao da publicação no Diário Ofi cial da União ou, se o recorrente estiver presente, do dia subsequente ao da reunião em que 
realizado o ato. 14.5 Interposto recurso, que terá efeito suspensivo, este será comunicado ao ARREMATANTE vencedor para, querendo, impugná-lo no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do término do prazo do recorrente. 14.6 Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal e/ou subs-
critos por representante não habilitado legalmente ou não identifi cado no processo para responder pelo concorrente. 15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 15.1 
Os pagamentos dos lances vencedores somente poderão ser feitos à vista e em moeda corrente no País. 15.1.1 Os pagamentos dos lances vencedores não 
poderão ser realizados com a compensação de créditos junto ao Banco do Brasil S.A. 15.2 O ARREMATANTE vencedor pagará ao Banco do Brasil S.A., a 
título de sinal para garantia de contratação, a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor e 5% (cinco por cento) do valor 
do lance vencedor aa leiloeira, a título de comissão da leiloeira, sendo que: 15.2.1 Em caso de lance prévio, o ARREMATANTE, se ausente à sessão pública 
do Leilão, deverá efetuar o pagamento observando o contido no subitem 11.2. 15.2.2 Em caso de lance via internet, o ARREMATANTE deverá efetuar o pa-
gamento seguindo os mesmos moldes descritos para o lance prévio contido no subitem 11.2. 15.3 A importância paga como sinal pelo ARREMATANTE 
vencedor será utilizada para complementação do preço. 15.4 O ARREMATANTE vencedor deverá recolher ao Banco do Brasil S.A. o complemento do preço 
correspondente a 95% do valor proposto, mediante recolhimento em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do Leilão. 15.4.1 Para os casos de 
imóveis com direito de preferência de locatário, permissionário, arrendatário, usufrutuário, superfi ciário, enfi teuta ou direito de habitação, os prazos máximos 
para pagamento apenas começarão a contar a partir da data da formalização do exercício da preferência, caso ocorra, ou a partir do término do prazo de que 
tratam os itens 4.2 a 4.8 sem que haja manifestação. 15.5 No prazo máximo de 8 (oito) dias úteis após o pagamento total do lance e entrega de todos os 
documentos descritos no subitem 10.3, será assinado o Contrato Particular de Compra e Venda , que será substituído pela Escritura Pública Compra e Venda 
quando resolvidas todas as pendências do imóvel descritas no Anexo 09. 15.5.1 No prazo citado no subitem 15.5, O ARREMATANTE deverá providenciar 
também o reconhecimento de fi rmas por semelhança junto ao Cartório de Notas. 16. CONTRATAÇÃO DEFINITIVA 16.1 Quando resolvidas todas as pendên-
cias descritas no Anexo 09, desde que respeitado o prazo determinado no item 16.14, o contrato defi nitivo será formalizado na Cidade de Curitiba (PR) ou na 
cidade de localização do imóvel a ser licitado, por meio de Escritura Pública Compra e Venda, correndo todos os impostos, taxas e despesas, inclusive as 
cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel e outras necessárias para o registro, por conta do adquirente.16.1.1 O comprador entrega-
rá a leiloeira, no ato da formalização, 01 (um) cheque de valor igual ao da despesa para registro do contrato. O cheque será depositado na conta do compe-
tente Cartório de Registro de Imóveis e, na hipótese de sua devolução, fi ca facultado ao Banco promover o registro, imputando ao comprador as despesas 
inerentes ao ato, independentemente de aviso ou notifi cação. 16.2 O ARREMATANTE terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, contado a partir da convocação da 
Leiloeira, para apresentar toda a documentação exigida junto ao Tabelionato para formalização da Escritura Pública Compra e Venda, sob pena de não o 
fazendo ser considerado como desistente conforme item 18 deste Edital. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
ARREMATANTE durante o seu transcurso e desde que ocorram motivos justifi cados, aceitos pelo BANCO.16.2.1 É de responsabilidade do ARREMATANTE, 
após a convocação da Leiloeira, a iniciativa necessária à lavratura do Contrato Particular de Compra e Venda/Escritura Pública de Compra e Venda, inclusive 
a obtenção de guias, declarações e documentos exigíveis. 16.2.2 Em se tratando de arremate por empresa individual e, caso não seja possível a formalização 
da venda em nome da empresa, por impedimento do registro pelo cartório de registro de imóveis, esta poderá ser feita em nome da pessoa física titular da 
empresa, devendo ser apresentada a documentação para pessoa física exigida no item 16.12.1 e no Anexo 04. 16.3 O Banco adotará as ações necessárias 
para o registro da Escritura Pública de Compra e Venda no competente Cartório de Registro de Imóveis, correndo todos os impostos, taxas e despesas, in-
clusive as cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel (tanto para confecção da Escritura Pública de Compra e Venda como a certidão 
após o registro da venda) e outras necessárias para o registro, por conta do adquirente. 16.4 A par das cláusulas usuais em transações da espécie, o instru-
mento de venda conterá as seguintes cláusulas: 16.4.1 “a venda foi realizada através do Leilão Público nº 2023/705545V(7419), realizado em 25/05/2023, 
cujo edital o ARREMATANTE se declara submetido.” 16.4.2 “as dimensões do imóvel são de caráter secundário, meramente enunciativas e repetitivas das 
dimensões constantes do registro imobiliário, absolutamente irrelevantes para o instrumento fi rmado, consagrando os ARREMATANTES o negócio como 
sendo “ad corpus”, ou seja, do imóvel como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem. Por consequência, 
o(s) outorgado(s) comprador(es) declara(m) expressamente concordar que se eventualmente encontrar(em) área inferior à enunciada neste instrumento, 
ainda que a diferença exceda a 1/20 (um vinte avos), não poderá(ão) exigir o complemento da área, reclamar a rescisão do contrato ou o abatimento propor-
cional do preço”. 16.5 Tratando-se de imóvel que necessite de desmembramento, remembramento, averbação de construção, regularização de área e alte-
ração de sua descrição na matrícula do imóvel, do estado de uso e ocupação do solo ou outras descritas no Anexo 09, todas as despesas decorrentes da sua 
regularização junto ao cartório imobiliário e órgãos competentes (Prefeitura, INCRA, Receita Federal e outros), bem como todas as providências que se fi ze-
rem necessárias para a condução das regularizações, correrão por conta do adquirente. 16.5.1 Caso seja necessário, o BANCO poderá outorgar procuração 
ao ARREMATANTE, ou procurador devidamente autorizado por este, com poderes específi cos e limitados para a sua representação junto aos órgãos com-
petentes, mediante solicitação detalhada a ser apresentada pelo ARREMATANTE e aprovação da Comissão de Licitação.16.6 Existindo pendência judicial 
sobre o imóvel, o adquirente se declara informado da demanda, assumindo de modo expresso os riscos correspondentes e exonerando o Banco de prestar 
garantia pela evicção. 16.7 Existindo valores não quitados de IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, o Banco do Brasil S.A. fi cará responsável pela qui-
tação dos valores a vencer até a data efetiva do registro da transferência do imóvel ao arrematante junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente 
(matrícula), desde que estas não estejam mencionadas especifi camente no lote do bem como de responsabilidade do arrematante. Após a data da efetivação 
do registro da transferência do imóvel na matrícula, será de responsabilidade do comprador todos os débitos, inclusive parcelas a vencer de parcelamentos 
realizados 16.8 Tratando-se de imóvel ocupado por terceiros, o adquirente se declarará informado do fato, assumindo expressamente todos os ônus decor-
rentes da desocupação. 16.9 Registrada a Escritura Pública de Compra e Venda, todos os direitos e obrigações pertinentes ao imóvel, inclusive as descritas 
no Anexo 09, serão atribuídos ao adquirente. O comprador somente será imitido na posse do imóvel após o recebimento, pelo Banco do Brasil S.A., do valor 
total ofertado no Leilão e o devido registro da Escritura Pública Compra e Venda no respectivo Cartório de Registro de Imóveis. 16.10 Não ocorrendo à for-
malização da venda ao primeiro colocado, após a habilitação deste conforme item 9.1 deste Edital, seja por desistência expressa ou por desclassifi cação, o 
Banco se reserva o direito de realizar nova licitação ou consultar os demais colocados, na ordem de classifi cação, sobre o seu interesse em adquirir o imóvel 
nas mesmas condições de preço do primeiro colocado, no prazo referente à forma de pagamento escolhida, mantendo os demais termos deste Edital. 16.11 
Não ocorrendo a habilitação do arrematante, por não pagamento do valor do sinal de 5%, conforme itens 9.1 e 15.2 deste Edital, o Banco se reserva o direi-
to de realizar nova licitação ou consultar os demais colocados, na ordem de classifi cação, sobre o seu interesse em adquirir o imóvel, sendo considerado 
como lance vencedor o valor de oferta do próximo colocado, mantendo os demais termos deste Edital. 16.12 Na data da assinatura dos contratos o adquiren-
te deverá comprovar possuir condições de contratar com a Administração Pública, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 16.12.1 Pessoa Fí-
sica: 16.12.1.1 Cédula de Identidade; 16.12.1.2 CPF; 16.12.2 Pessoa Jurídica: 16.12.2.1 Ato constitutivo e suas alterações; 16.12.2.2 Cédula de Identidade 
e CPF dos sócios, Diretores ou Gerentes, conforme o caso; 16.12.2.3 Inscrição CNPJ (atualizada); 16.12.2.4 Certidão de Quitação de Tributos Estaduais; 
16.12.2.5 Certidão de Quitação de Tributos Municipais; 16.12.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União obtida no site: www.receita.fazenda.gov.br; 16.12.2.7 Prova de regularidade com a Previ-
dência Ofi cial (Certidão Negativa de Débito - CND, expedida pelo INSS); 16.12.2.8 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal). 16.13 Não serão aceitos documentos com rasuras ou emendas que 
comprometam a sua autenticidade. 16.14 O ARREMATANTE terá prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura do Contrato Particular de Com-
pra e Venda para regularização de todas as pendências do imóvel, descritas no Anexo 09. 16.14.1 O prazo citado no item 16.14 poderá ser prorrogado, por 
até igual período, quando solicitado pelo ARREMATANTE durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justifi cado, com expressa aceitação pelo 
BANCO. 16.15 O ARREMATANTE deverá relatar ao BANCO a cada 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de assinatura do Contrato Particular de 
Compra e Venda, o andamento das providências adotadas para regularização das pendências, acompanhado de cópias dos documentos apresentados pelos 
intervenientes. 16.16 Caso não haja o registro da Escritura Pública Compra e Venda no Cartório de Registo de imóveis no prazo estipulado nos itens 16.2 e 
16.14, a venda será desfeita, sujeitando o arrematante ao pagamento de multa nos termos do item 19 deste edital 16.16.1 A parcela correspondente aos re-
cursos próprios, descontada porventura a multa, será devolvida, sem juros ou correção, ao ARREMATANTE. 16.17 O Banco do Brasil S.A. não autoriza o 
comprador a utilizar a opção de parcelamento do ITBI quando a lei municipal considerar o vendedor (Banco) como coobrigado no pagamento das prestações. 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 17.1 As seguintes sanções poderão ser aplicadas aos licitantes, conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos 
danos causados ao Banco pelo infrator: 17.1.1 advertência; 17.1.2 suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o BANCO DO BRASIL S.A. e 
suas subsidiárias, por período não superior a 02 (dois) anos; 17.2 Aplica-se a esta licitação e aos contratos dela decorrentes, a responsabilização objetiva 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública nacional e estrangeira, na forma da Lei 12.846/2013, de 1º de 
agosto de 2013. 17.3 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo. 17.4 A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia 
do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.17.5 No caso de aplicação de suspensão temporária caberá apresentação de 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 17.6 Nos prazos de defesa prévia e recurso será aberta vista do processo aos interes-
sados. - ADVERTÊNCIA - 17.7 A advertência poderá ser aplicada quando ocorrer: 17.7.1 descumprimento das obrigações editalícias ou contratuais que não 
acarretem prejuízos para o Banco; e - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA - 17.8 A suspensão temporária poderá ser aplicada quando ocorrer: a) apresentação de 
documentos falsos ou falsifi cados; b) irregularidades que acarretem prejuízo ao Banco, ensejando a frustração da licitação; c) ações com intuito de tumultuar 
licitações ou prejudicar a execução do contrato; d) prática de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Banco; e) 
condenação defi nitiva por praticar fraude fi scal no recolhimento de quaisquer tributos; f) consolidação da propriedade, nos termos do art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, de imóvel objeto deste edital, em nome do Banco, em virtude de mora não purgada pelo comprador e transformada em inadimplemento absolu-
to. 18. DESISTÊNCIA 18.1 O ARREMATANTE vencedor poderá ser considerado desistente se: 18.1.1 não celebrar a Escritura Pública Compra e Venda 
conforme item 16, especifi cados neste edital; 18.1.2 não efetuar os pagamentos nos prazos e forma defi nidos neste Edital; 18.1.3 não satisfi zer as condições 
previstas neste Edital para celebração dos contratos; 18.1.4 manifestar-se expressamente nesse sentido, por meio do Termo de Desistência - Anexo 05. 
18.1.5 deixar de apresentar os documentos solicitados nos subitens 10.3.1 a 10.3.4 e 16.14 no prazo estipulado neste Edital. 18.1.6 não apresentar nos 
prazos o relatório citado no item 16.15 19. MULTA 19.1 Caracterizada a desistência nos termos do item 18, O BANCO poderá reverter o valor referente ao 
sinal de 5% (cinco por cento) do valor da venda pago pelo ARREMATANTE com multa por inexecução total ou parcial do contrato. 20. OUTRAS CONDIÇÕES 
20.1 O Banco do Brasil S.A. reserva-se o direito de presentes razões de ordem administrativa, comercial ou operacional, revogar em defesa do interesse 
público ou anular esta licitação, total ou parcialmente, em qualquer fase, com a devolução de todos os pagamentos realizados a título de sinal ou complemen-
to da venda, mesmo depois de julgadas as propostas, sem que caiba aos ARREMATANTES, em qualquer das hipóteses, o direito à atualização monetária, 
indenização, ressarcimento ou reclamação de qualquer espécie. 20.2 Os pagamentos no ato do Leilão serão efetuados pela emissão de 02 (dois) cheques, 
sendo um de valor correspondente à comissão da leiloeira e o outro referente ao sinal, ambos de emissão do ARREMATANTE vencedor ou seu representan-
te legal. 20.3 Os pagamentos em cheques não terão efeito de quitação, enquanto não forem estes apresentados e considerados liquidados pelo Serviço de 
Compensação. 20.4 A devolução de cheque utilizado para o pagamento, do sinal ou do complemento da venda, por insufi ciência de fundos, contra-ordenado, 
ou com efeito de não pagamento de qualquer natureza, será imediatamente caracterizada como desistência, na forma do item 18 deste Edital. 20.5 Os che-
ques emitidos, não honrados, estarão sujeitos às penalidades da Lei, respondendo os ARREMATANTES judicialmente pelo ato. 20.6 O ARREMATANTE 
vencedor que deixar de fi rmar a Escritura Pública de Compra e Venda e/ou em caso de sua posterior desclassifi cação, por não preencher os requisitos para 
assumir os compromissos a que se propôs, fi cará sujeito ao pagamento de multa correspondente a 5% (vinte por cento) do valor do lance vencedor, além de 
responder pelos danos causados ao Banco. 20.7 A recusa em entregar qualquer dos documentos acima citados será motivo de desclassifi cação da proposta, 
sujeitando o proponente ao pagamento da multa no valor equivalente à garantia prevista no subitem 19.1, além de responder pelos danos causados ao 
Banco. 20.8 É facultada à Comissão de Licitação ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a escla-
recer ou complementar a instrução do processo. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão responder, por escrito, no 
prazo determinado pela Comissão, sob pena de desclassifi cação. Todas as comunicações deverão ser feitas por escrito. 20.9 Os casos não previstos neste 
Edital serão decididos pela Comissão de Licitação. 20.10 Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil de expediente normal do 
Banco do Brasil S.A., subsequente às ora fi xados. 20.11 Os Imóveis desta licitação serão vendidos no estado de ocupação e conservação em que se encon-
tram, seja na data do leilão ou na data de formalização defi nitiva da venda. 20.12 Os documentos exigidos neste Edital deverão ser apresentados no original, 
em cópia autenticada por cartório, ou por publicação em órgão da imprensa ofi cial. A autenticação poderá ser feita, ainda, mediante cotejo com o original, 
pelos membros da Comissão de Licitação ou pela leiloeira. 20.13 Não serão aceitos documentos com rasuras ou emendas que comprometam a sua autenti-
cidade. 20.14 Informações complementares poderão ser obtidas no escritório da leiloeira, situado na Rua Doutor Bento Teobaldo de Ferraz, 190 - Barra 
Funda - São Paulo/SP, ou no Banco do Brasil S.A. – CESUP SUPRIMENTOS - PR, localizado no Shopping Estação Offi ce - Av. Sete de Setembro, 2.775, 9º 
andar, Rebouças, Curitiba – PR. 21. ELEIÇÃO DO FORO 21.1 Fica eleito o foro desta Cidade para dirimir quaisquer questões judiciais decorrentes deste 
Edital. Curitiba (PR), 11 de maio de 2023. Rodrigo Araujo. Presidente da Comissão de Licitação. DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS - 1. OBJETO: ALIENAÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS - 2. DISPOSIÇÕES GERAIS - 2.1 Além dos dados constantes da descrição do imóvel, serão de responsabilidade do ARREMATANTE, solu-
cionar as seguintes pendências, caso existam, arcando com todos os custos e providências eventualmente necessárias: a) multas, pendências judiciais, 
débitos, inclusive de concessionárias de água, luz e gás, e demais encargos incidentes sobre o imóvel, independentemente da data do fato gerador, mesmo 
lançados ou cobrados futuramente, em nome do Banco, de seus antecessores ou de terceiros; b) regularização do imóvel perante os entes e órgãos compe-
tentes, tais como o município onde se encontra situado, os cartórios de registro de imóveis, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), 
a Receita Federal, concessionárias de água, luz e gás, entre outros; c) adaptação das condições de fornecimento de água e luz; d) adaptação das condições 
de uso e ocupação do solo e o estado da construção; necessidade de desocupação do imóvel; e) verifi cação do enquadramento da construção em relação à 
lei de zoneamento municipal. f) troca de titularidade dos serviços de utilidade pública e comprovação da quitação dos mesmos quando requerido pelo Banco 
do Brasil, sob pena de se aplicarem as sanções cabíveis.2.1.1 O Banco exime-se de toda e qualquer responsabilidade quanto aos casos e situações acima 
citados, assumindo apenas as situações descritas no item 16.7 deste Edital, desde que estas não estejam mencionadas especifi camente no lote do bem como 
de responsabilidade do arrematante. 2.2 Para os imóveis com pendência judicial (Ex. Penhora, Hipoteca, Arresto, etc.) os compradores se declaram informa-
dos da demanda, assumindo de modo expresso os riscos correspondentes e exonerando o Banco de prestar garantia pela evicção (conforme itens 4.10 e 
16.6 do Edital). 3. DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS - ESTRELA D OESTE (SP) LOTE 01 - Imóvel Urbano: um terreno situada a Rua Minas Gerais, município de 
Estrela D Oeste/SP. Melhor descrito em parte da matrícula n° 3516 do CRI de Estrela D Oeste/SP. a) A área do total estimada do terreno é de 677,25m². Para 
saber a área exata é necessário a verifi cação “in Loco” pelo adquirente, fi cando o adquirente informado do fato e responsável pelos custos pela regularização 
da área. b) A demarcação topográfi ca da área para possibilitar o desmembramento da matrícula 3516, com a devida regularização das áreas junto ao CRI de 
Estrela D Oeste/SP, assim como a regularização das áreas cadastradas junto a Prefeitura Municipal de Estrela D Oeste/SP, correrão por conta do arrematan-
te; c) O imóvel possuí matrícula única a qual após realização da demarcação topográfi ca deverá ser desmembrada com as áreas especifi cas de cada Terre-
no, e as custa correrão por conta do arrematante; d) Será necessário a regularização do IPTU na Prefeitura Municipal de Estrela D Oeste/SP, após o des-
membramento da matrícula do imóvel, fi cando a regularização a cargo do adquirente, conforme item 16.5 deste Edital. e) Trata-se de terreno ao lado da 
Agencia do Banco do Brasil, sendo que a Agencia não faz parte do lote ofertado sendo vendido apenas o terreno. f) Para facilitar a identifi cação da fração do 
lote que está sendo ofertado, com área estimada é de 677,25 m², disponibilizamos a imagem abaixo, a área grifada em vermelho (IMOVEL AVALIANDO) é o 
terreno ofertado neste lote. OBS.: Atentar para as “Disposições Gerais” deste Anexo. Lance Mínimo: R$ 165.000,00; SANTA CATARINA - ÁGUAS MORNAS 
(SC) LOTE 02 - Imóvel Urbano: Um terreno com 3000,00 m², situado na Rua Telmo Heitor Fett, s/n, Santa Cruz da Figueira, no município de Águas Mornas/
SC. Melhor descrito na matrícula 752 do Registro de Imóveis de Santo Amaro da Imperatriz SC. a) O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providên-
cias e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente, conforme item 16.8 deste Edital. b) Existe INQUE-
RITO CIVIL PUBLICO n° 062022000041462 no TJ-SC e pendência de averbação da área de preservação permanente, com intimação do ministério público. 
Está andamento as providências para regularização realizada pelo Banco do Brasil sem prazo especifi co para conclusão e o adquirente se declara informado 
do fato. c) Existe PROTESTO POR PREFERÊNCIA n° 50214628220154047200 no TJ-SC e o arrematante se declara informado do fato eximindo o Banco 
da Evicção, conforme item 16.6 do Edital do Leilão. OBS.: Atentar para as “Disposições Gerais” deste Anexo. Lance Mínimo: R$ 27.300,00; HERVAL DOES-
TE (SC) - LOTE 03 - Imóvel Urbano: Edifi cação com 296,59 m² de área e respectivo terreno com 14066,25 m2 de área situado na Rua Felix Zanela, s/n, 
bairro Nossa Senhora Aparecida, em Herval D’Oeste SC. Melhor descrito na matrícula 4896 do Registro de Imóveis de Herval D’Oeste SC. a) O imóvel en-
contra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente, 
conforme item 16.8 deste Edital. b) O imóvel possui área construída não averbada na matrícula. Eventuais procedimentos e despesas para a regularização 
da pendência fi carão por conta do adquirente. c) O imóvel possui área de APP-Área de Preservação Permanente, a situação do imóvel no Cadastro Ambien-
tal Rural - CAR permanece ativa e o adquirente se declara informado do fato. Eventuais procedimentos e despesas para a regularização da pendência fi carão 
por conta do adquirente. d) Divergência da área construída: metragem registrada na matrícula é divergente da metragem constante no cadastro do imóvel na 
Prefeitura. e) Nos cadastros da prefeitura não constam informações de área de APP ou non aedifi candi, porém, o imóvel possui área de APP-Área de Preser-
vação Permanente e o adquirente se declara informado do fato. Eventuais procedimentos e despesas para a regularização da pendência fi carão por conta 
do adquirente. OBS.: Atentar para as “Disposições Gerais” deste Anexo. Lance Mínimo: R$ 240.500,00. Informações pelo telefone: (11) 3393-3150, pelo site: 
www.lancenoleilao.com.br e pelo e-mail: atendimento@lancenoleilao.com.br
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